
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS            

Página 1 de 8 

 

 

COMUNICADO DO DIA 08/05/2026 

MÓDULO DE APURAÇÃO MUNICIPAL 

 

Como destacado nos comunicados anteriores a Prefeitura de Itapecerica da Serra vem promovendo as 

adequações técnicas necessárias e adotando as providências administrativas cabíveis para assegurar a 

correta apuração do ISSQN e a regularidade da emissão das guias de recolhimento. 

Nesse sentido, comunicamos que está disponível na plataforma local uma nova ferramenta 

denominada Módulo de Apuração Municipal para suportar o processo de integração entre o 

sistema municipal e o Portal da NFS-e Padrão Nacional. 

O presente comunicado consolida, no que couber, as orientações anteriormente divulgadas para esta 

nova etapa, além de nortear minimamente a utilização do novo módulo, considerando a evolução do 

processo de integração sistêmica e a implementação da ferramenta desenvolvida com estrutura 

operacional mais objetiva e intuitiva. 

 

1. DOS PROCEDIMENTOS PARA APURAÇÃO E RECOLHIMENTO DO 

ISSQN DEVIDO  

O novo módulo passa a concentrar as funcionalidades relacionadas à apuração do imposto, com base 

nos dados declarados nos documentos fiscais provenientes do ambiente nacional. 

A partir desta atualização, os procedimentos para a declaração de serviço prestado, tomado e 

intermediado e a apuração do ISSQN incidente passam a observar a seguinte organização: 

 A emissão da NFS-e será realizada exclusivamente no Portal da NFS-e Padrão Nacional; 

 A base de dados usada para a apuração do ISSQN devido será predominantemente composta pelas 

notas fiscais migradas da plataforma nacional para o módulo de apuração local. 

 A apuração do ISSQN devido e a respectiva emissão da guia de recolhimento serão realizadas no 

novo módulo disponibilizado na plataforma local. 

As ferramentas já existentes na plataforma local permanecem disponíveis para: 

 Cadastro de prestadores, tomadores e intermediadores de outros municípios. 

 Consulta de documentos fiscais antigos (notas, guias, livros, etc.);  

 Emissão de relatórios.  

 Ferramenta de contato com o contribuinte para notificações, informações, orientações e 

comunicados;  
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2. PRINCIPAIS FUNCIONALIDADES DA NOVA FERRAMENTA 

As funcionalidades do Módulo de Apuração Municipal foram estruturadas de forma muito próximo 

do que existia, mas oferecendo uma aparência mais clean e com mais objetividade técnica 

tornando o seu uso mais intuitivo. 

Veja as telas principais da nova ferramenta: 

 

 

 

Após clicar no ícone do novo Módulo de Apuração Municipal aparecerá a tela de acesso: 

 

 
 

 

O login e senha são os mesmos já 

utilizados no acesso à plataforma local.  

Clique no novo Módulo de Apuração Municipal acrescentado na plataforma local, 

no mesmo endereço eletrônico: 

https://nfeitapecericadaserra.presconinformatica.com.br/ords/pmis/f?p=1638:70 

https://nfeitapecericadaserra.presconinformatica.com.br/ords/pmis/f?p=1638:70
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Esse é o painel principal, com as abas à esquerda referenciando cada informação disponível para a operação a 

ser realizada. 

 

 
 

FECHAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Nesta aba é realizado o fechamento das competências para que as guias fiquem disponíveis destacando que 

toda nota fiscal emitida na plataforma nacional deverá estar alocada aqui. 

 

Ao selecionar a competência a relação da(s) nota(s) fiscal(is) será carregada para o devido fechamento, sendo 

possível o download do arquivo no botão do rodapé esquerdo. 

 

Nesse campo digite o mês e o ano  

Exemplo: 04/2026 

Esses números referenciam o total das 

notas registras na plataforma nacional 

desde 01/01/2026 
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Efetuado o encerramento o cálculo do ISSQN será feito automaticamente sendo indicado qual será o valor da 

guia de recolhimento.

 

Na próxima aba selecionar o débito a ser quitado e gerar a respectiva guia de recolhimento em formato PDF.

 

A guia será gerada o com respectivo código de barras para pagamento em qualquer banco até o 

vencimento, lembrando que o Decreto Municipal nº 4.002/2026, vigente enquanto perdurar as 

inconsistências técnicas, estabeleceu que não haverá incidência de encargos moratórios sobre o valor 

principal. 

Assim, não houve alteração da data de vencimento da guia de recolhimento, mas sim, a tolerância de 

recebimento para data vindoura. 

ATENÇÃO: 

Se a guia gerada indicar 

incidência de encargos, não 

efetue o pagamento até análise da 

inconsistência. 

Solicite intervenção técnica 

conforme orientado no item 9 deste 

comunicado e aguarde instruções. 
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FECHAMENTO DOS SERVIÇOS TOMADOS 

Na mesma aba dos serviços prestados será possível realizar o fechamento dos serviços tomados seguindo o 

mesmo passo-a-passo.  

 

ATENÇÃO PARA OS VENCIMENTOS DAS GUIAS GERADAS NO NOVO MÓDULO: 

COMPETÊNCIA DE ABRIL:    A guia gerada poderá ser paga até 15/05/2026, sem encargos 

COMPETÊNCIA DE MARÇO: A guia gerada poderá ser paga até 29/05/2026, sem encargos 

3. APURAÇÕES PENTETES DAS COMPETÊNCIAS ANTERIORES 

As apurações pendentes relativas às competências de janeiro/2026 e fevereiro/2026 permanecem em 

processo de tratamento técnico para sanar: 

 Migração parcial de documentos fiscais;  

 Inconsistências na leitura de regime tributário;  

 Divergências de alíquotas informadas na origem;  

 Incompatibilidade entre cadastro municipal e as informações da NFS-e padrão nacional;  

 Outras intercorrências que impediram a correta apuração e emissão da guia de recolhimento. 

Recomenda-se o acompanhamento periódico dos comunicados e da possibilidade das apurações no 

módulo, considerando que os dados serão atualizados conforme a conclusão das validações técnicas. 

4.CONDIÇÕES OPERACIONAIS E RECOMENDAÇÕES 

O novo módulo mantém a lógica operacional anteriormente adotada, apresentando: 

 Acesso com as mesmas credenciais já utilizadas.  

 Estrutura semelhante ao ambiente anterior, com ajustes de layout.  

 Integração com os dados da NFS-e Padrão Nacional.  

Em razão da migração de documentos fiscais diretamente da 

plataforma nacional a(s) nota(s)  de serviço(s)  tomado(s)   

aparecerá(ão) aqui sem possibilidade de declaração manual. 
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Para adequada utilização do sistema, recomenda-se que o contribuinte observe: 

 O correto preenchimento das informações no momento da emissão da NFS-e.  

 A correta indicação do regime tributário no momento da emissão utilizando o código 

correspondente com seus status atual (não optante, optante, optante em sublimite).  

 O acompanhamento comparativo entre os documentos fiscais emitidos e a correta alocação destes 

no Módulo de Apuração Municipal certificando eventuais divergências que valide efetivas 

contestações.  

 

5. CONDIÇÕES DE ESTABILIZAÇÃO 

Considerando tratar-se de ambiente operacional em fase de consolidação, poderão ocorrer situações 

pontuais, tais como: 

 Ausência temporária de documentos fiscais decorrentes da migração;  

 Possíveis divergências de valores;  

 Necessidade de reprocessamento de informações;  

 Guias com valores parciais ou divergentes.  

Caso o contribuinte constate essas ou outras ocorrências utilizar o meio de comunicação 

disponibilizado no item 9 deste comunicado. 

 

6. ORIENTAÇÃO OPERACIONAL (COMPORTAMENTO DO CONTRIBUINTE) 

Diante do atual estágio de integração e estabilização sistêmica, orienta-se que o contribuinte adote 

postura cautelosa na condução de suas apurações, ou seja, ANTES DE EFETIVAR O 

FECHAMENTO certificar-se da correta correspondência entre os documentos emitidos na 

plataforma e os documentos alocados no módulo de apuração municipal a fim de evitar 

reprocessamentos das operações, sobretudo diante da possibilidade de atualização das informações 

migradas. 

Recomenda-se, ainda, que eventuais divergências sejam previamente verificadas quanto à sua origem 

— especialmente no que se refere ao correto preenchimento dos dados para emissão da NFS-e, ao 

enquadramento tributário e à atualização cadastral —, considerando que inconsistências nessas 

informações podem impactar diretamente o resultado da apuração. 

 

7. RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES DECLARADAS NA NFS-e 

Registra-se, que divergências decorrentes de preenchimento inadequado do documento fiscal, 

inconsistências cadastrais, enquadramento tributário incorreto ou informações prestadas em 

desacordo com a legislação vigente não se caracterizam, em regra, como falhas sistêmicas, 

sendo de responsabilidade do contribuinte a correção das respectivas informações, nos termos 

da legislação aplicável.  

Nessas hipóteses, eventual necessidade de ajuste da apuração poderá demandar a retificação dos 

dados na origem, não se prestando o sistema local ou o módulo de apuração municipal a promover 

adequações de informações declaradas de forma incorreta. 
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8. GARANTIAS E DIRETRIZES AO CONTRIBUINTE 

Conforme já informado em comunicados anteriores: 

 Não haverá prejuízo ao contribuinte em decorrência de falhas sistêmicas alheias à sua 

responsabilidade;  

 Eventuais diferenças de apuração serão tratadas posteriormente pela Administração Municipal;  

 Ajustes poderão ser realizados por meio de guia complementar, compensação ou outros 

procedimentos administrativos cabíveis.  

Permanecem válidas, no que couber, as orientações constantes dos comunicados anteriormente 

publicados. 

 

9. IDENTIFICAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS NO NOVO MÓDULO 

Em razão de o novo módulo ser diretamente operacionalizado em ambiente de produção os 

contribuinte poderão validar suas funcionalidades, bem como comunicar as possíveis 

inconsistências técnicas identificadas pelo seguinte rito: 

a) Para validar as funcionalidades e propor melhorias ou solicitar a intervenção técnica para alguma 

inconsistência identificada, será utilizada, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE, a comunicação por 

correspondência eletrônica, onde serão informados os dados cadastrais do contribuinte e o relato 

pontual de suas propostas ou necessidades, sem necessidade de encaminhamento 

imediato de documentos! 

Durante a análise do caso, a juízo do agente fiscal responsável, poderão ser solicitados, 

formalmente, outros esclarecimentos ou algum documento. 

b) Para a(s) inconsistência(s) da competência MARÇO/2026 utilizar o e-mail:  

nfs-e.competenciamarço.2026@itapecerica.sp.gov.br 

c) Para a(s) inconsistência(s) da competência ABRIL/2026 utilizar o e-mail:  

nfs-e.competenciaabril.2026@itapecerica.sp.gov.br  

 

10. CANAIS DE ATENDIMENTO 

Os registros de validações, inconsistências, dúvidas, reclamações deverão ser realizados, ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE, pelos endereços eletrônicos oficiais disponibilizados acima. 

A medida visa assegurar tratamento isonômico, padronizado e impessoal. 

mailto:nfs-e.competenciamarço.2026@itapecerica.sp.gov.br
mailto:nfs-e.competenciaabril.2026@itapecerica.sp.gov.br
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11. DISPOSIÇÃO FINAL 

A Administração Municipal reafirma seu compromisso com a modernização da gestão tributária, 

destacando que a implementação do novo módulo representa etapa relevante na consolidação da 

integração com a NFS-e Padrão Nacional garantindo alinhamento com o avanço da modernização dos 

serviços públicos, permitindo maior padronização das informações fiscais, melhoria no controle da 

arrecadação e ampliação da transparência nas relações entre o Município e os contribuintes. 

A Prefeitura agradece a colaboração e compreensão dos contribuintes durante este período de 

estabilização operacional, reiterando que todas as medidas necessárias estão sendo adotadas para 

garantir a plena normalização dos procedimentos e o adequado funcionamento da integração 

tecnológica. 

Itapecerica da Serra, 8 de maio de 2026. 
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